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PREFEITURA DE

ITAPITANGA

TRABALHAR PELA TERRA E CUIDAR DE GENTE.

PRACA DOIS PODERES, 06 - CENTRO - CEP: 45645-000 - ITAPITANGA - BAHIA
CNPJ N.©14.147.482/0001-11 - FONE: 73 3246-2445





EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2026
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021.

O MUNICÍPIO DE ITAPITANGA-BA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº 14.147.482/0001-11, com sede na Praça Dois Poderes, nº 06, Centro, Itapitanga, por intermédio do Departamento de Compras, torna público que realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 2514 de 19 de janeiro de 2023, e as exigências     estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

	DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
	DIA 10/07/2026, ÀS 08:30 HORAS

	REFERÊNCIAS DE HORÁRIO:
	HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

	ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
	licitacompras.itapitanga@hotmail.com

	LINK DO EDITAL:
	https://transparencia.itapitanga.ba.gov.br/dispensas-inexigibilidades


 1.0 – DO OBJETO: 
1.1 - Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de controle sanitário integrado no combate às pragas urbanas (como baratas, formigas, escorpiões, ratos, mosquitos, cupins, entre outros vetores), com aplicação de produtos domissanitários devidamente registrados na ANVISA, a fim de atender às necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Itapitanga - BA.
1.2 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;

1.2.2 [image: image3.png]


– ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3 – ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO
 2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Itapitanga - BA, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:
Órgão: 02.05.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Unidade: 02.05.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Projeto Atividade: 2.007 – Manutenção da Secretaria de Administração e da Guarda Municipal

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Fonte: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Fonte: 1720– TRANSF. UNIÃO ROYALTIES PETRÓLEO E GÁS NATURAL

Órgão: 02.07.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Unidade: 02.07.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Projeto Atividade: 2.011– Manutenção da Secretaria de Educação.

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

Fonte: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO 25%

Fonte: 1550 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

Fonte: 1720 – TRANSF. UNIÃO ROYALTIES PETRÓLEO E GÁS NATURAL

Órgão: 02.10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Projeto Atividade: 2.022 – Manutenção da Secretaria de Saúde

Elemento de Despesa: 33.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Fonte: 1500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – SAÚDE

Fonte: 1720 - TRANSF. UNIÃO ROYALTIES PETRÓLEO E GÁS NATURAL

Projeto Atividade: 2.024 – Manutenção da Atenção Básica – PAB FIXO

Elemento de Despesa: 33.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Fonte: 1600 – TRANSF. SUS- GOV FEDERAL- BLOCO DE MANUTENÇÃO

Órgão: 02.11.00 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade: 02.11.01 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Projeto Atividade: 2.031 – Manutenção da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social.

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Fonte: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Fonte: 1720 – TRANSF. UNIÃO ROYALTIES PETRÓLEO E GÁS NATURAL

Projeto Atividade: 2.032 – Atenção a Criança e Adolescente/Manutenção do Conselho Tutelar

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Fonte: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
Projeto Atividade: 2.047 – Gestão e Ampliação dos Recursos do CRAS

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Fonte: 1660 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FNAS

Projeto Atividade: 2.049 – Gestão ação dos Recursos do IGDBF

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Fonte: 1660– TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FNAS 

Órgão: 02.13.00 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
Unidade: 02.13.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
Projeto Atividade: 2.036 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos.
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Fonte: 1500– RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Fonte: 1720 – TRANSF. UNIÃO ROYALTIES PETRÓLEO E GÁS NATURAL
 3.0 – DO VALOR ESTIMADO:

R$ 58.108,85 (cinquenta e oito mil cento e oito reais e oitenta e cinco centavos.
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4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: licitacompras.itapitanga@hotmail.com, fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2026. Os documentos poderão ser entregues no setor de licitação, desde que eles estejam identificados e em envelopes lacrados, sendo protocolado juntamente ao setor de licitações do município, conforme horário estabelecido no preâmbulo deste edital.
4.1.1. Habilitação Jurídica e Fiscal:
4.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

4.1.1.2. [image: image4.png]


Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;

4.1.1.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
4.1.1.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

4.1.1.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);

4.1.1.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

4.1.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
4.1.1.8. Alvará da Vigilância Sanitária;

4.1.1.9. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG);

4.1.2. Proposta de Preço/Cotação:
4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital.      

4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando - se pela desclassificação.

4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.

 5.0 – DO PAGAMENTO:

5.1. O pagamento será efetuado pelo(a) contratante até o 10 (Dez) dias uteis do mês subsequente, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente.

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a   regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;

 6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

6.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à  indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

Itapitanga - BA, 18 de junho de 2026.

Jamile Brandão Gonçalves Brandão
Agente de Contratação
ANEXO I

DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021.

TERMO DE REFERÊNCIA
1. 1. Objeto

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de controle sanitário integrado no combate às pragas urbanas (como baratas, formigas, escorpiões, ratos, mosquitos, cupins, entre outros vetores), com aplicação de produtos domissanitários devidamente registrados na ANVISA, a fim de atender às necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Itapitanga - BA.



LOTE 1 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

	COMPOSIÇÃO DA AREA INTERNA E EXTERNA

	        ITEM
	LOCAL
	UNID.
	QTDE DE APLICAÇÃO ANUAL
	QTDE
	TOTAL

	001
	Prédio da Prefeitura
	m²
	2
	634
	    3.221

	002
	Centro Administrativo Evaristo F. do Nascimento
	m²
	2
	940
	

	003
	Complexo Policial
	m²
	2
	577,50
	

	004
	Lavanderia
	m²
	2
	542,50
	

	005
	Residência da Polícia Militar
	m²
	2
	203
	

	006
	Almoxarifado
	m²
	2
	324
	

	


LOTE 2 – SECRETARIA DE SAÚDE
	COMPOSIÇÃO DA AREA INTERNA E EXTERNA

	        ITEM
	LOCAL
	UNID.
	QTDE DE APLICAÇÃO ANUAL
	QTDE
	TOTAL

	001
	Hospital Municipal Maria Eloy Bitencourt.
	m²
	2
	1106
	3.220,44

	002
	Posto de Saúde Mariano Gonçalves
	m²
	2
	184
	

	003
	Posto de Saúde Arnaldo Lima de Almeida
	m²
	2
	220
	

	004
	Posto de Saúde – Bairro Texaco.
	m²
	2
	1100
	

	005
	Posto de Saúde do Distrito de Cafundó.
	m²
	2
	105
	

	006
	Centro de Fisioterapia Valdelice Rodrigues Dias Fita.
	m²
	2
	505,44
	


LOTE 3 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

	COMPOSIÇÃO DA AREA INTERNA E EXTERNA

	        ITEM
	LOCAL
	UNID.
	QTDE DE APLICAÇÃO ANUAL
	QTDE
	TOTAL

	001
	Escola Municipal José batista dos Santos
	m²
	2
	288,22
	5.016,08

	002
	Escola Municipal Antônio Theodoro
	m²
	2
	372,10
	

	003
	Colégio João XXIII
	m²
	2
	746
	

	004
	Centro de Educação Infantil Maria Luiza Reis Mendonça
	m²
	2
	340
	

	005
	Escola Municipalizada Ana Luiza
	m²
	2
	220
	

	006
	Escola Municipal Laurinda Fraga Pimentel 
	m²
	2
	280,56
	

	007
	Escolinha Ana Luiza
	m²
	2
	278
	

	008
	Escola Municipal Leur de Brito Lomanto 
	m²
	2
	260
	

	009
	Escola Municipal Teodora Maria dos Santos
	m²
	2
	290
	

	010
	Escola Municipal João Balduíno Filho 
	m²
	2
	331
	

	011
	Secretaria de Educação
	m²
	2
	180,32
	

	012
	Escola Ana Fontes da Batista 
	m²
	2
	136,41
	

	013
	Depósito da Merenda Escolar
	m²
	2
	95 
	

	014
	Creche Santo Antônio
	m2
	2
	150
	

	015
	Escola Orlando Brito 
	m2
	2
	78,88
	

	016
	Escola Nossa Senhora de Lourdes
	m2
	2
	102,53
	

	017
	Escola Eduardo Catalão
	m2
	2
	120
	

	018
	Escola Bom Jesus
	m2
	2
	130
	

	019
	Escola Dona Zezé
	m2
	2
	29,35
	

	020
	Escola Carlos Ribeiro 
	m2
	2
	342,07
	

	021
	Escola Serra do Ouro 
	m2
	2
	72
	

	022
	Escola Quarto Crescente
	m2
	2
	80
	

	023
	Escola São João
	m2
	2
	93,64
	


LOTE 4 – SECRETARIA DE INFRAESTUTURA

	COMPOSIÇÃO DA AREA INTERNA E EXTERNA

	        ITEM
	LOCAL
	UNID.
	QTDE DE APLICAÇÃO ANUAL
	QTDE
	TOTAL

	001
	Secretaria de Infraestrutura
	m²
	2
	400
	400

	


LOTE 5 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	COMPOSIÇÃO DA AREA INTERNA E EXTERNA

	        ITEM
	LOCAL
	UNID.
	QTDE DE APLICAÇÃO ANUAL
	QTDE
	TOTAL

	001
	Secretaria de Assistência Social
	m²
	2
	300
	   850 

	002
	Centro de Referência de Assistência Social – CRAS
	m²
	2
	350
	

	003
	Conselho Tutelar
	m²
	2
	200
	

	


1.1. Os bens objeto desta contrata9ao são caracterizados coma comuns, pois a contrata9ao pretendida mostra-se necessária, adequada e alinhada ao interesse público, garantindo suporte logístico as ações administrativas e assegurando a continuidade e a eficiência dos serviços públicos municipais.
1.2. 0 prazo de vigência da contratação e de 12 meses contados a partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.3. 0 contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que  serão  aplicadas  em  rela9ao  a vigência  da contratação.
2. FUNDAMENTAÇAO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
A presente contratação fundamenta-se na necessidade de implementação de ações contínuas de controle sanitário integrado, visando prevenir, monitorar e combater a proliferação de pragas urbanas nas dependências vinculadas as Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Itapitanga/BA, garantindo condições adequadas de salubridade, higiene, segurança sanitária e preservação da saúde publica.
As pragas urbanas, tais como baratas, formigas, escorpiões, ratos, mosquitos, cupins, aranhas e demais vetores e animais sinantrópicos, representam riscos significativos a saúde humana, ao patrimônio público e a adequada prestação dos serviços administrativos. Esses agentes podem atuar como transmissores de doentias, provocar contaminações ambientais, causar danos estruturais em edificações, comprometer equipamentos, mobiliários, arquivos físicos e estoques, além de gerar riscos ocupacionais aos servidores e usuários dos serviços públicos.
Considerando a natureza das atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais, especialmente em unidades administrativas, educacionais, de saúde, assistência social e demais repartições publicas, torna-se imprescindível manter ambientes em condições sanitárias adequadas, livres de agentes infestantes que possam comprometer a segurança dos usuários, servidores e da população atendida.
Ressalta-se que os ambientes públicos apresentam grande circulação de pessoas, armazenamento de materiais diversos e geração contínua de resíduos, fatores que favorecem o surgimento e a proliferação de pragas urbanas. Além disso, as condições climáticas regionais, associadas a períodos de maior incidência de chuvas e temperaturas elevadas, podem intensificar a presença desses vetores, exigindo ações preventivas e corretivas periódicas.
A contratação de empresa especializada se faz necessária em razão da complexidade técnica dos serviços, os quais demandam mão de obra qualificada, utilização de equipamentos específicos, aplicação de técnicas adequadas de manejo integrado de pragas e emprego de produtos domissanitários devidamente registrados junta a Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, observando rigorosamente as normas técnicas, ambientais e sanitárias vigentes.
Além disso, a execução dos serviços por empresa especializada assegura a adoção de métodos seguros, eficientes e compatíveis com a legislação aplicável, especialmente a Lei n° 14.133/2021, as normas da ANVISA, regulamentações sanitárias e demais dispositivos correlates que disciplinam as atividades de controle de vetores e pragas urbanas.
A
contratação também se justifica sob o aspecto da prevenção, considerando que a ausência ou insuficiência de medidas periódicas de controle sanitário poderá acarretar prejuízos a Administração Publica, aumento de riscos epidemiológicos, comprometimento das atividades institucionais, deterioração do patrimônio público e potenciais responsabilizações decorrentes de inadequadas condições sanitárias nos ambientes públicos.
Dessa forma, a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle sanitário integrado mostra-se necessária e adequada para assegurar a manutenção de ambientes salubres, promover a proteção da saúde coletiva, garantir a continuidade e eficiência dos serviços públicos prestados e atender ao interesse público, observando os princípios da eficiência, economicidade, prevenção e segurança sanitária.
3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICACAO DO PRODUTO

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de controle sanitário integrado no combate as pragas urbanas, mediante execução de ações preventivas, corretivas e de monitoramento continua utilizando técnicas especializadas e aplicação de produtos domissanitários devidamente registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, visando atender as demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Itapitanga/BA.
A definição da solução levou em consideração o ciclo de vida completo do objeto, conforme as princípios estabelecidos pela Lei n° 14.133/2021, considerando não apenas a execução pontual do serviço, mas todo o conjunto de etapas necessárias ao adequado planejamento, implementação, monitoramento, manutenção dos resultados e avaliação continua da eficiência das ações adotadas, buscando assegurar a redução dos riscos sanitários e a preservação das condições adequadas de higiene e salubridade dos ambientes públicos.
Nesse contexto, o ciclo de vida da solução compreende desde a identificação da necessidade, planejamento operacional, execução dos serviços especializados, monitoramento dos resultados, ado9ao de medidas corretivas e emissão de registros técnicos, até a avaliação da efetividade das ações executadas.
A prestação dos serviços deverá abranger as seguintes etapas operacionais: inicialmente, a contratada deverá realizar inspeção técnica e vistoria previa nos ambientes a serem atendidos, com a finalidade de identificar tacos de infestação, tipos de pragas presentes, níveis de incidência, condições estruturais favoráveis ao surgimento de vetores, pontos críticos e demais fatores que possam interferir na execução do serviço.
Com base no diagnostico realizado, deverá ser elaborado planejamento operacional contendo metodologia de execução, definição das técnicas aplicáveis, cronograma de atendimento, periodicidade das aplicações, identificação das áreas críticas e medidas preventivas recomendadas.
A execução dos serviços compreendera a realização integrada de procedimentos técnicos voltados ao combate e controle de pragas urbanas, podendo contemplar, entre outros:
· Desinsetização para controle de baratas, formigas, mosquitos, aranhas e insetos rasteiros e voadores;
· Desratização para combate e controle de ratos e demais roedores;
· Descupinização para controle de cupins em estruturas, mobiliários e demais áreas afetadas;
· Controle de escorpiões e outros animais peçonhentos;
· Controle de vetores e demais pragas urbanas eventualmente identificadas durante a execução contratual.
A execução deverá ocorrer mediante utilização de equipamentos, materiais e tecnologias adequadas, observando as características específicas de cada ambiente e os protocolos técnicos exigidos para cada tipo de tratamento.
Após a realização dos serviços, a contratada devera proceder ao monitoramento dos ambientes tratados, avaliando a efetividade das ações executadas e realizando, quando necessário, reforços, reaplicações ou medidas corretivas durante o período de garantia, sem ônus adicional para a Administração.
Ao final de cada intervenção, deverá ser emitido relatório técnico contendo,
no mínimo:
· identificação do local atendido;
· data da execução;
· descrição dos serviços realizados;
· produtos utilizados;
· princípio ativo empregado;
· metodologia aplicada;
· orientações de segurança;
· identificação do responsável técnico;
· recomendações preventivas pertinentes.
Quanta a especificação do objeto, os serviços deverão observar os seguintes requisites mínimos:
I - Utilização exclusiva de produtos domissanitários devidamente registrados na ANVISA e autorizados pelos órgãos competentes;
11 - Utilização de produtos adequados ao ambiente de aplicação, priorizando substâncias de baixa toxicidade, observando critérios de segurança a saúde humana, animal e ao meio ambiente;
111 - Execução dos serviços por profissionais devidamente capacitados e treinados; IV - Disponibilização, pela contratada, de todos os equipamentos, ferramentas, insumos, materiais, veículos, mão de obra especializada e Equipamentos de Proteção Individual (EPls) necessários a perfeita execução contratual;
V - Acompanhamento técnico por profissional legalmente habilitado, com emissão da respectiva responsabilidade técnica, quando exigido pela legislação específica;
VI - Atendimento integral as normas sanitárias, ambientais, trabalhistas e de segurança aplicáveis a atividade;
VII - Fornecimento de garantia dos serviços executados, com replicação sem custos adicionais nos casos de ineficiência comprovada dentro do período estabelecido contratualmente.
Dessa forma, a solução proposta apresenta-se como a alternativa mais adequada sob os aspectos técnico, operacional e econômico, uma vez que possibilita a manutenção contínua de ambientes públicos seguros, salubres e adequados ao desenvolvimento das atividades institucionais, promovendo a proteção da saúde coletiva, a preservação do patrimônio público e a continuidade eficiente dos serviços prestados a população do Município de Itapitanga/BA.
4. REQUISITOS DA CONTRATA�AO
Para a adequada execução do objeto, a contratação deverá observar requisitos técnicos, operacionais, legais e de qualificação, visando assegurar a prestação eficiente dos serviços de controle sanitário integrado, a segurança dos usuários dos ambientes públicos e o atendimento as normas aplicáveis a atividade.
Nesse sentido, constituem requisites mínimos para a contratação:

4.1 Requisitos de Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal
A empresa contratada deverá apresentar documentação de habilitação jurídica, regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeira, nos termos da Lei n° 14.133/2021, incluindo, entre outros:
· Ato constitutivo, estatuto ou contrato social vigente;
· Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -CNPJ;
· Regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;
· Certidão de regularidade relativa ao FGTS;
· Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
· Demais documentos exigidos no instrumento convocat6rio.
4.2 Qualificação Tecnica
A empresa devera comprovar aptidão para execução do objeto mediante apresentação dos seguintes documentos:
· Comprovação de experiencia previa em serviços compatíveis com o objeto da contratação, par meio de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado;

· Licença Sanitária vigente expedida pelo órgão competente;
· Alvara de funcionamento compatível com a atividade exercida;
· Comprovação de registro ou inscrição da empresa junta ao conselho profissional competente, quando exigido pela legislação específica;

· indicação de responsável técnico legalmente habilitado;
· Comprovação de vínculo entre a empresa e o responsável técnico indicado.
4.3 Requisitos Tecnicos Operacionais
A contratada devera:
· Disponibilizar equipe técnica qualificada e devidamente treinada para execução dos serviços;

· Disponibilizar todos os equipamentos, ferramentas, materiais, veículos e insumos necessárias a execução contratual;

· Fornecer equipamentos de Proteção Individual - EPls adequados aos profissionais envolvidos;
· Utilizar técnicas compatíveis com o Manejo integrado de Pragas Urbanas;
· Executar os serviços observando normas de segurança do trabalho, saúde ocupacional e proteção ambiental;
· Realizar inspeções previas sempre que necessário para definição da metodologia de aplicação;
· Responsabilizar-se integralmente pelos custos operacionais decorrentes da
execução dos serviços.
4.4 Requisitos dos Produtos Utilizados
Os produtos empregados na execução dos serviços deverão atender as seguintes exigências:
· Ser classificados como produtos domissanitários regularizados;
· Possuir registro valido junta a ANVISA;
· Estar dentro do prazo de validade;
· Ser utilizados conforme orientações do fabricante;
· Possuir fichas técnicas e Fichas de informações de Seguran9a de Produtos Químicos - FISPQ;

· Ser adequados ao tipo de ambiente tratado;
· Priorizar produtos de menor toxicidade, observando critérios de segurança sanitária e ambiental.

4.5 Requisitos de Execução dos Serviços
A execução deverá observar:
· Atendimento das unidades vinculadas as Secretarias Municipais conforme demanda da Administração;
· Execução dos serviços em dias e horários definidos pela Administração, evitando prejuízos ao funcionamento das atividades;
· Adoção de procedimentos que minimizem riscos aos usuários, servidores e patrimônio público;

· Emissão de relatórios técnicos após cada atendimento;
· identificação dos produtos utilizados, metodologia aplicada e orientações preventivas;
· Atendimento as solicitações emergenciais, quando necessário.
4.6 Garantia dos Serviços
A contratada devera assegurar garantia mínima dos serviços executados, comprometendo-se a realizar reaplicações ou reforços técnicos sem custos adicionais a Administração, caso seja constatada a permanência ou reincidência de infestação durante o período de cobertura estabelecido contratualmente.
4.7 Sustentabilidade e Responsabilidade Ambiental
A execução contratual deverá observar práticas sustentáveis, incluindo:
· Destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados;
· Utilização racional de produtos químicos;
· Redução de impactos ambientais;
· Observância as normas ambientais aplicáveis;
· Ado9ao de medidas que minimizem riscos de contaminação ambiental.
Os requisites definidos visam assegurar que a contrata9ao atenda aos princípios da eficiência, economicidade, segurança, interesse público e desenvolvimento sustentável, garantindo a adequada execução dos serviços pretendidos.
5. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO
A execução do objeto ocorrera de forma indireta, mediante contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle sanitário integrado no combate as pragas urbanas, sob regime de execução por demanda, conforme necessidades identificadas pelas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Itapitanga/BA, observadas as condições, especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência e instrumento contratual.
Os serviços deverão ser executados de forma planejada, continua e preventiva, contemplando ações de inspeção, identificação, tratamento, monitoramento e controle de vetores e pragas urbanas, com a finalidade de garantir ambientes salubres, seguros e adequados ao funcionamento das unidades públicas municipais.
A execução do objeto obedecera às seguintes diretrizes:
5.1 Planejamento e Solicitação dos Serviços
A execução dos serviços será realizada mediante solicitação formal da Administração, por meio do setor responsável ou fiscal do contrato, que indicara as unidades a serem atendidas, locais de aplicarão e demais informações necessárias à execução.
Após o recebimento da demanda, a contratada deverá realizar inspeção previa, quando necessária, visando identificar características do ambiente, grau de infestação, tipos de pragas existentes e definição dos métodos mais adequados para tratamento.
5.2 Locais de Execução
Os serviços serão executados nas unidades vinculadas as Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Itapitanga/BA, abrangendo, entre outros:
· Secretarias Municipais;
· Escolas e unidades educacionais;
· Unidades de saúde;
· Centres administrativos;
· Prédios públicos;
· Unidades de assistência social;
· Almoxarifados;
· Demais espaços públicos indicados pela Administração.
A Administração fornecera relação dos locais atendidos, podendo incluir novas unidades durante a vigência contratual, conforme necessidade do interesse público.
5.3 Metodologia de Execução
A prestação dos serviços deverá ocorrer mediante utilização de métodos e técnicas apropriadas ao Manejo integrado de Pragas Urbanas, observando as características especificas de cada ambiente e os protocolos sanitários aplicáveis.
Os serviços poderão contemplar:
· Desinsetização;
· Desratização;
· Descupinização;
· Controle de escorpiões;
· Controle de mosquitos;
· Controle de insetos rasteiros e voadores;
· Controle de demais pragas urbanas identificadas.
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pulverização, aplicarão em gel, atomização, termo nebulização, iscagem, polvilhamento, barreiras químicas, armadilhas e demais técnicas compatíveis com a necessidade identificada.
5.4 Produtos e Equipamentos Utilizados
A contratada deverá utilizar exclusivamente produtos domissanitários devidamente registrados junta a ANVISA, observando:
· validade vigente;
· especificações do fabricante;
· segurança de aplicação;
· adequação ao ambiente tratado;
· baixa toxicidade, quando aplicável;
· conformidade com normas ambientais e sanitárias.
Todos os equipamentos, materiais, ferramentas, veículos, insumos e Equipamentos de Proteção Individual - EPls necessários a exceção dos serviços serão de responsabilidade exclusiva da contratada.
5.5 Prazos de Atendimento
Após a emissão da solicitação formal pela Administração, a contratada deverá iniciar a execução dos serviços em prazo a ser definido no Termo de Referência ou contrato administrativo, observando a urgência e complexidade da demanda.
Nos casos considerados emergenciais, a empresa deverá prestar atendimento prioritário, visando minimizar riscos a saúde publica e evitar agravamento da infestação.
5.6 Obrigações Durante a Execução
Durante a execução contratual, a contratada devera:
· executar os serviços par profissionais capacitados;
· cumprir integralmente as normas sanitárias, ambientais, trabalhistas e de segurança;
· sinalizar áreas em atendimento quando necessário;
· adotar medidas preventivas para evitar acidentes;
· minimizar impactos nas atividades desenvolvidas nos ambientes públicos;
· prestar orienta96es quanta aos cuidados necessários após a aplicação dos produtos;
· responsabilizar-se par danos eventualmente causados durante a execução.
5.7 Relatórios e Comprovação da Execução
Ao término de cada atendimento, a contratada deverá emitir relatório técnico contendo, no mínimo:
· identificação da unidade atendida;
· data de execução;
· tipo de serviço realizado;
· produtos utilizados;
· princípio ativo empregado;
· metodologia aplicada;
· orientações técnicas;
· identificação do responsável pela execução.
0 relatório servira coma instrumento de acompanhamento, fiscalização e comprovação dos serviços executados.
5.8 Garantia e Reaplicação
Caso seja verificada a persistência ou reincidência das pragas dentro do período de garantia estabelecido contratualmente, a contratada deverá realizar nova aplicação ou reforço técnico, sem qualquer ônus adicional a Administração.
0 modelo de execução adotado busca assegurar a efetividade dos serviços, a proteção da saúde pública, a preservação do patrimônio público e a continuidade adequada das atividades desenvolvidas nas unidades municipais.
6. MODELO DE GEST.AO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão a entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providencias que devam ser cumpridas de imediato.
Fiscalização
6.5. A execu9ao do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Tecnica
6.6. 0 fiscal técnico do contrato acompanhara a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condi96es estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administra9ao.
6.7. 0 fiscal técnico do contrato anotara no hist6rico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, com a descri9ao do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.8. lentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.9. 0 fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo hábil, a situa9ao que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovação tempestiva ou a prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
6.12. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobat6rios pertinentes, caso necessário.
6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara tempestivamente na solu9ao do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfei96es técnicas, vícios redibit6rios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato
6.15. Cabe ao gestor do contrato:
6.15.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execu9ao no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servi90, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relat6rio com vistas a verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.15.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.15.3 acompanhar a manutenção das  condições  de  habilitação  da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara as problemas que obstem o fluxo normal da liquida9ao e do pagamento da despesa no relat6rio de riscos eventuais.
6.15.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanta ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.15.4 tomar providencias para a formaliza9ao de processo administrativo de responsabiliza9ao para fins de aplica9ao de san9oes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.15.5 elaborar relatório final com informa96es sabre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6.15.6 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
7. INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS
7.1. comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa a inexecução parcial do contrato;
b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa a inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motive justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposi9ao de penalidade mais grave;
7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que nao se justificar a imposi9ao de penalidade mais grave;
7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima, bem coma nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
7.2.4 Multa:
7.2.4.1. Morat6ria, para as infra9oes descritas no item "d", de 1% (um por cento) par dia de atraso injustificado sabre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias
7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) par dia de atraso injustificado sabre o valor total do contrato, até a máxima de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
7.2.4.2.1 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas "e"a "h" de 30% (trinta por cento) do valor da contratação.
7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea "c", de 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "b", de 15% (quinze por cento) do valor da contratação.
7.2.4.6. Compensatória, em substituição a multa morat6ria para a infração descrita acima na alínea "d'; de 10% (dez por cento) do valor da contratação.
7.2.4.7. Compensat6ria, para a infração descrita acima na alínea "a", de 10% (dez por cento) do valor da contratação.
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hip6tese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
7.5. Antes da aplica9ao da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intima9ao.
7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máxima de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradit6rio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declara9ao de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem coma os cadastrados pela empresa no SICAF.
7.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso continua da empresa, não cabendo alega9ao de desconhecimento das comunicaçõ6es a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.9.2 as peculiaridades do caso concreto;
7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e
7.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Publica que também sejam tipificados coma atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuse do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administra9ao, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com rela9ao de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contradit6rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa.
7.12. o Contratante devera, no prazo máxima de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO
Recebimento
8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificac;6es constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provis6rio, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referenda e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. 0 recebimento definitivo ocorrera no prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitiva será de até 05 (cinco) dias uteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sabre a execução do objeto, quanta a dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para emissão de Nata Fiscal quanta a parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7 0 prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto o de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise previa a liquidação de despesa, não será computado para as fins do recebimento definitivo.
8.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
8.9 As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.
Liquidação
8.10  Recebida a Nata Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra o prazo de dez dias uteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §3° da instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.
8.11  0 prazo de que trata o item anterior será reduzido a metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.
8.12 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar sea nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
8.12.1 o prazo de validade;
8.12.2 a data da emissão;
8.12.3 os dados do contrato e do 6rgao contratante;
8.12.4 o período respectivo de execução do contrato;
8.12.5 o valor a pagar; e
8.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis.
8.13 Havendo erro na apresenta9ao da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficara sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;
8.14  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentaçã0 mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.
8.15 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
8.15.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais coma a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem coma ocorrências impeditivas indiretas.

8.16 Constatando-se, junta ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
8.17 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanta a inadimplência do Contratado, bem coma quanta a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.18 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junta ao SICAF.
Prazo de pagamento
8.20 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias uteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.
8.21 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realiza1rao.
Forma de pagamento
8.22 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.
8.23 Será considerada data do pagamento o dia em que constar come emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24 Quando do pagamento, será efetuada a reten9ao tributária prevista na legislação aplicável.

8.25 independentemente do percentual de tribute inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realiza9ao do pagamento, os percentuais estabelecidos na legisla9ao vigente.

8.26 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrera a retenção tributária quanta aos impactos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficara condicionado a apresenta9ao de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
9 FORMA E CRITERIOS DE SELEÇAO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
A seleção do fornecedor será realizada em observância aos princípios da legalidade, isonomia, competitividade, eficiência, economicidade e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Publica, conforme disposições da Lei n° 14.133/2021 e demais legislac;6es aplicáveis.
Considerando a natureza dos serviços pretendidos, a contratação deverá ocorrer mediante procedimento licitat6rio na modalidade compatível com a legislação vigente, preferencialmente por Dispensa, tendo em vista tratar-se de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.
0 critério de julgamento adotado será o de menor preço por lote/global, conforme definição Constante no Estudo Técnico Preliminar Termo de Referência, desde que atendidas integralmente as exigências de habilitação e especificações técnicas estabelecidas pela Administração.
A adoção do critério de menor preço mostra-se adequada em razão da natureza padronizada do objeto, permitindo ampla competitividade e garantindo a contratação da proposta mais vantajosa, sem prejuízo da qualidade e eficiência dos serviços.
9.1 Critérios de Seleção do Fornecedor
Para fins de habilitação e seleção, a empresa devera comprovar o atendimento dos requisites mínimos de qualificação jurídica, fiscal, econômico-financeira e técnica, especialmente:
a) Habilitação Jurídica:
· ato constitutivo, estatuto ou contrato social vigente;
· comprovante de inscrição no CNPJ;
· documentos de representação legal, quando aplicáveis.
b) Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
· regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
· Certificado de Regularidade do FGTS;
· Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;
· demais certidões exigidas pela legislação vigente.
c) Qualificação Econômico-financeira:
· apresentação de documentos e certidões previstas no edital, aptas a demonstrar a capacidade econômico-financeira da licitante.
d) Qualificação Tecnica:
A licitante deverá apresentar:
· atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando execução satisfatória de serviços compatíveis em características, quantidades e complexidade com o objeto licitado;
· Licença Sanitária vigente expedida pelo 6rgao competente;
· Alvara de funcionamento compatível com a atividade;
· comprovação de responsável técnico habilitado, quando exigido pela legislação específica;
· comprovação de regularidade junto ao órgão profissional competente, quando aplicável.
Poderão ser realizadas diligências para verificação da autenticidade das informações e documentos apresentados, nos termos da legislação vigente.
9.2 Forma de Fornecimento
A prestação dos serviços ocorrera sob o regime de execução indireta, por demanda, de acordo com as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Itapitanga/BA, durante a vigência contratual.
Os serviços serão executados mediante emissão de ordem de serviço, cronograma definido pela Administração ou solicitação formal do fiscal do contrato, observando a necessidade de cada unidade administrativa.
0 fornecimento compreendera:
· inspeção previa, quando necessária;
· planejamento operacional;
· execução dos serviços especializados;
· fornecimento de mão de obra;
· fornecimento de materiais, produtos, equipamentos e insumos;
· utilização de equipamentos e EPls;
· monitoramento e reaplicações durante o período de garantia;
· emissão de relatórios técnicos.
Todos os custos diretos e indiretos decorrentes da execução contratual, inclusive deslocamentos, transporte, mão de obra, encargos trabalhistas, tributos, materiais e equipamentos necessários a prestação dos serviços, serão de responsabilidade exclusiva da contratada.
A forma de fornecimento adotada possibilita maior flexibilidade operacional a Administração, permitindo atendimento eficiente das demandas das Secretarias Municipais, assegurando economicidade, continuidade dos serviços e melhor gestão contratual.
10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa do valor da contratação será elaborada Com base em pesquisa de preços realizada pelo Setor de Compras
da Prefeitura  Municipal
de Itapitanga/BA, orn conformidade com os princípios do economicidade, eficiência e vantajosidade previstos na Lei n° 14.133/2021, observando os procedimentos adotados para formação do preço estimado da contratação pública.
Para a obtenção do valor de referência, foram considerados parâmetros compatíveis com o objeto pretendido, mediante levantamento de preços praticados no mercado para prestação de serviços especializados de controle sanitário integrado no combate as pragas urbanas, incluindo atividades de desinsetização, desratização, descupinização e controle de vetores diversos, utilizando produtos domissanitários registrados na ANVISA.
A pesquisa mercadológica foi realizada pelo Setor de Compras por meio dos instrumentos admitidos pela legislação aplicável, podendo compreender:
· solicitações formais de propostas comerciais junta a fornecedores do ramo;
· consultas a contratações similares realizadas par outros 6rgaos públicos;
· pesquisa em bancos de preços públicos;
· alas de registro de preços vigentes;
· demais meios legalmente admitidos.
Com base nas informações coletadas, foi elaborada planilha de composição e consolidação dos preços obtidos, resultando no valor estimado da contratação, considerado compatível com os preços praticados no mercado e suficiente para assegurar a execução adequada do objeto.
Dessa forma, o valor estimado para a contratação será aquele apurado pelo Setor de Compras e formalmente consolidado no mapa comparativo de preços e demais documentos que integram o processo administrativo, os quais passam a constituir parte integrante deste procedimento para todos os efeitos legais.
Ressalta-se que a estimativa tem caráter referencial e visa subsidiar a Administração quanta a disponibilidade orçamentaria, análise de vantajosidade, definição do critério de julgamento e planejamento da futura contratação, podendo ser atualizada caso haja necessidade de adequação as condições efetivamente verificadas durante a instrução processual.
11 ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA
A indicação da dotação orçamentaria fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.
12 DISPOSICOES FINAIS
As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas coma sigilosas.
Itapitanga/Ba, 19 de maio de 2026.
Gestor do Contrato:

Clebson Santos Moreira
Secretário Municipal de Administração 
Decreto Municipal n°37/2025
Fiscal do Contrato:

Daniela Souza Santos 
Diretora de Tributes Portaria n° 57/202
ANEXO ll
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

À

Prefeitura de Itapitanga - Bahia

Referência: Dispensa de Licitação nº. ___/2026
Proposta que faz a empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ____________________ e Inscrição Estadual nº. ____________, estabelecida na ____________________________, para fornecimento dos itens descritos na tabela abaixo, de acordo com todas as especificações e condições do Instrumento Convocatório e seus Anexos para a Prefeitura Municipal de Itapitanga.

LOTE 1 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

	
	
	COMPOSIÇÃO DA AREA INTERNA E EXTERNA

	        ITEM
	LOCAL
	UNID.
	QTDE DE APLICAÇÃO ANUAL
	QTDE
	V.UNIT
	V.TOTAL

	001
	Prédio da Prefeitura
	m²
	2
	634
	
	

	002
	Centro Administrativo Evaristo F. do Nascimento
	m²
	2
	940
	
	

	003
	Complexo Policial
	m²
	2
	577,50
	
	

	004
	Lavanderia
	m²
	2
	542,50
	
	

	005
	Residência da Polícia Militar
	m²
	2
	203
	
	

	006
	Almoxarifado
	m²
	2
	324
	
	

	
	
	


LOTE 2 – SECRETARIA DE SAÚDE
	
	
	COMPOSIÇÃO DA AREA INTERNA E EXTERNA

	        ITEM
	LOCAL
	UNID.
	QTDE DE APLICAÇÃO ANUAL
	QTDE
	V.UNIT
	V.TOTAL

	001
	Hospital Municipal Maria Eloy Bitencourt.
	m²
	2
	1106
	
	

	002
	Posto de Saúde Mariano Gonçalves
	m²
	2
	184
	
	

	003
	Posto de Saúde Arnaldo Lima de Almeida
	m²
	2
	220
	
	

	004
	Posto de Saúde – Bairro Texaco.
	m²
	2
	1100
	
	

	005
	Posto de Saúde do Distrito de Cafundó.
	m²
	2
	105
	
	

	006
	Centro de Fisioterapia Valdelice Rodrigues Dias Fita.
	m²
	2
	505,44
	
	


LOTE 3 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

	
	
	COMPOSIÇÃO DA AREA INTERNA E EXTERNA

	        ITEM
	LOCAL
	UNID.
	QTDE DE APLICAÇÃO ANUAL
	QTDE
	V.UNIT
	V.TOTAL

	001
	Escola Municipal José batista dos Santos
	m²
	2
	288,22
	
	

	002
	Escola Municipal Antônio Theodoro
	m²
	2
	372,10
	
	

	003
	Colégio João XXIII
	m²
	2
	746
	
	

	004
	Centro de Educação Infantil Maria Luiza Reis Mendonça
	m²
	2
	340
	
	

	005
	Escola Municipalizada Ana Luiza
	m²
	2
	220
	
	

	006
	Escola Municipal Laurinda Fraga Pimentel 
	m²
	2
	280,56
	
	

	007
	Escolinha Ana Luiza
	m²
	2
	278
	
	

	008
	Escola Municipal Leur de Brito Lomanto 
	m²
	2
	260
	
	

	009
	Escola Municipal Teodora Maria dos Santos
	m²
	2
	290
	
	

	010
	Escola Municipal João Balduíno Filho 
	m²
	2
	331
	
	

	011
	Secretaria de Educação
	m²
	2
	180,32
	
	

	012
	Escola Ana Fontes da Batista 
	m²
	2
	136,41
	
	

	013
	Depósito da Merenda Escolar
	m²
	2
	95 
	
	

	014
	Creche Santo Antônio
	m2
	2
	150
	
	

	015
	Escola Orlando Brito 
	m2
	2
	78,88
	
	

	016
	Escola Nossa Senhora de Lourdes
	m2
	2
	102,53
	
	

	017
	Escola Eduardo Catalão
	m2
	2
	120
	
	

	018
	Escola Bom Jesus
	m2
	2
	130
	
	

	019
	Escola Dona Zezé
	m2
	2
	29,35
	
	

	020
	Escola Carlos Ribeiro 
	m2
	2
	342,07
	
	

	021
	Escola Serra do Ouro 
	m2
	2
	72
	
	

	022
	Escola Quarto Crescente
	m2
	2
	80
	
	

	023
	Escola São João
	m2
	2
	93,64
	
	


LOTE 4 – SECRETARIA DE INFRAESTUTURA

	
	COMPOSIÇÃO DA AREA INTERNA E EXTERNA

	        ITEM
	LOCAL
	UNID.
	QTDE DE APLICAÇÃO ANUAL
	QTDE
	V.UNIT
	V.TOTAL

	001
	Secretaria de Infraestrutura
	m²
	2
	400
	
	

	
	


LOTE 5 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	
	
	COMPOSIÇÃO DA AREA INTERNA E EXTERNA

	        ITEM
	LOCAL
	UNID.
	QTDE DE APLICAÇÃO ANUAL
	QTDE
	V.UNIT
	V.TOTAL

	001
	Secretaria de Assistência Social
	m²
	2
	300
	
	

	002
	Centro de Referência de Assistência Social – CRAS
	m²
	2
	350
	
	

	003
	Conselho Tutelar
	m²
	2
	200
	
	

	
	
	


VALOR TOTAL: R$
1) Valor total: R$ __________________ (VALOR POR EXTENSO).

2) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

3) Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos necessários decorrentes da prestação dos serviços objeto desta licitação, bem como já incluídos todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente.
_____ _____de __________________ de  2026.
_______________________________________________

RAZÃO SOCIAL

 CNPJ

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

E ASSINATURA
ANEXO III

CONTRATO Nº _____ / 2026
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE ITAPITANGA E DE OUTRO, E A EMPRESA ....................

O MUNICÍPIO DE ITAPITANGA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº. 14.147.482/0001-11, com sede na Praça Dois Poderes nº. 06 - Centro, nesta cidade de ITAPITANGA, Estado da Bahia, neste ato representado pela Prefeita a Sra. GLISLAINE DÓREA ALVES, brasileira, maior, portador da cédula de identidade n.º 974096342 SSP/BA, CPF n.º 840.655.915-20, residente e domiciliado a Rua Eduardo Quinto, n° 69, Centro - nesta cidade, aqui denominada CONTRATANTE, e a doravante aqui denominada CONTRATADA, a empresa ________________________________, inscrita no CNPJ  sob o nº _____________________, localizada / residente e domiciliada na _____________________________________________, neste ato representada por ___________________________________, (_____________________), residente a __________________________________________________________, Portador da Cédula de Identidade N°.: ____________________ e CPF N°.: _____________________, resolvem celebrar o presente CONTRATO, à luz da permissão inserta na Lei nº 14.133/2021, regulamentado em âmbito municipal pelo Decreto nº. 2513, de 19 de Janeiro de 2023 e demais legislações pertinentes, conforme o Processo de Dispensa de Licitação Nº 018/2026, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de controle sanitário integrado no combate às pragas urbanas (como baratas, formigas, escorpiões, ratos, mosquitos, cupins, entre outros vetores), com aplicação de produtos domissanitários devidamente registrados na ANVISA, a fim de atender às necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Itapitanga - BA, conforme especificações do Termo de Referência constantes no Anexo I do edital.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para fazer face às despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02.05.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Unidade: 02.05.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Projeto Atividade: 2.007 – Manutenção da Secretaria de Administração e da Guarda Municipal

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Fonte: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Fonte: 1720– TRANSF. UNIÃO ROYALTIES PETRÓLEO E GÁS NATURAL

Órgão: 02.07.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Unidade: 02.07.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Projeto Atividade: 2.011– Manutenção da Secretaria de Educação.

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

Fonte: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – EDUCAÇÃO 25%

Fonte: 1550 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

Fonte: 1720 – TRANSF. UNIÃO ROYALTIES PETRÓLEO E GÁS NATURAL

Órgão: 02.10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Projeto Atividade: 2.022 – Manutenção da Secretaria de Saúde

Elemento de Despesa: 33.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Fonte: 1500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – SAÚDE

Fonte: 1720 - TRANSF. UNIÃO ROYALTIES PETRÓLEO E GÁS NATURAL

Projeto Atividade: 2.024 – Manutenção da Atenção Básica – PAB FIXO

Elemento de Despesa: 33.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Fonte: 1600 – TRANSF. SUS- GOV FEDERAL- BLOCO DE MANUTENÇÃO

Órgão: 02.11.00 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade: 02.11.01 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Projeto Atividade: 2.031 – Manutenção da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social.

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Fonte: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Fonte: 1720 – TRANSF. UNIÃO ROYALTIES PETRÓLEO E GÁS NATURAL

Projeto Atividade: 2.032 – Atenção a Criança e Adolescente/Manutenção do Conselho Tutelar

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Fonte: 1500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
Projeto Atividade: 2.047 – Gestão e Ampliação dos Recursos do CRAS

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Fonte: 1660 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FNAS

Projeto Atividade: 2.049 – Gestão ação dos Recursos do IGDBF

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Fonte: 1660– TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FNAS 

Órgão: 02.13.00 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS

Unidade: 02.13.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS

Projeto Atividade: 2.036 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos.

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Fonte: 1500– RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Fonte: 1720 – TRANSF. UNIÃO ROYALTIES PETRÓLEO E GÁS NATURAL
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

I - O Valor Global do presente contrato é de R$ ..............(.....................). 

II - Á contratada receberá de acordo com os valores apurados no mês, o pagamento será realizado mensalmente, mediante a apresentação da nota fiscal e atesto dos serviços prestados, conforme planilha de diárias utilizadas.

 III - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações de Fornecimento, devidamente assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

§ 1º Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos serviços, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada. 

§ 2º Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 

§ 3º A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

§ 4º A Contratada a deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e trabalhistas. 
CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

 I – Os serviços serão realizados nos estabelecimentos descriminados acima, de acordo com as autorizações de serviço, e terá a mais ampla fiscalização; 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO 

I - Permitir-se-á revisão dos preços contratados para promoção do equilíbrio financeiro com base no Art. 92, VI, da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

I - O contrato a ser celebrado entrará em vigor na data de sua assinatura e expirará em XXXXXX.

Parágrafo único – O prazo estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do Art. 107, da Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE EXECUÇÃO 

I – O objeto do presente instrumento, será executado de forma parcelada, de acordo com as solicitações das unidades interessadas. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

I - O contratado obriga-se a: 

a) Entregar no prazo estabelecido pela contratante, os serviços solicitados, conforme Autorização de serviços; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer situação que possa resultar em atraso da entrega dos serviços, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

 c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da presente licitação. 

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I - Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se á:

 a) Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos ao Contratado; 

b) Notificar, por escrito, ao Contratado, quando da aplicação de multas previstas neste contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

I - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sem justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

 II - A inexecução parcial ou total do Contrato, de acordo com a gravidade da infração, ensejará as seguintes penalidades: advertência, suspensão para licitar e contratar com o Município de Itapitanga pelo período de 2(dois) anos, declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com a União, com órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos demais estados da federação, com o Distrito Federal e Municípios por prazo de até 05(cinco) anos além de multa, conforme a seguinte gradação: 

a) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não entregue;

 b) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada dia subseqüente ao trigésimo até o sexagésimo dia;

 c) Multa será de 10% (dez por cento) sobre a parte do objeto não entregue, em caso do não cumprimento do objeto contratado; 

§ 1º- O valor das multas poderá ser deduzido do pagamento do objeto fornecido com atraso. 

§ 2º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§ 3º - Considera-se não cumprimento do objeto contratual atraso superior a 60(sessenta dias). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua extinção com as consequências contratuais, e as previstas no Art. 137, 138 e 139 da Lei nº. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - COBRANÇA JUDICIAL 

I - As importâncias devidas pelo Contratado serão cobradas através de processo de execução, constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO As partes elegem o Foro da Comarca de Coaraci, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas.

 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme.
Itapitanga, XXXXXXXXXX de 2026.

MUNICÍPIO DE ITAPITANGA

Prefeita Municipal

 (Contratante)
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
(Contratada)

Testemunhas:

______________________________________

Nome:

CPF.:                              

___________________________________

Nome:

CPF.:                     
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:
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